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O  PAPEL E AS RESPONSABILIDADES   DO  CONSELHEIRO 





         

DE  FUNDO  DE  PENSÃO NO BRASIL






        LUCIANO CARVALHO VENTURA( *)


- A gestão de fundos de pensão é uma atividade relativamente nova no Brasil, quando comparada com a gestão de empresas e, no entanto, já está requerendo de seus dirigentes, sejam eles conselheiros ou diretores, uma administração extremamente eficiente, em função do crescente volume de recursos envolvidos e dos compromissos com o enorme contingente de pessoas que hoje fazem parte do sistema de previdência complementar brasileiro. 


- Se em 1979 o patrimônio dos fundos de pensão era de um bilhão e meio de dólares para 550 mil participantes, hoje, esse patrimônio já ultrapassou a cifra de sessenta bilhões de dólares e conta com 2,2 milhões de participantes, que somados a seus dependentes, representa uma comunidade de quase 10 milhões de brasileiros. E mais, estimativas conservadoras apontam para um fantástico patrimônio de duzentos bilhões de dólares para daqui a dez anos, o que seria, ainda, um valor pequeno em relação ao PIB brasileiro, quando se leva em consideração, relações existentes em outros países com maior tradição de previdência complementar, tais como Estados Unidos, Japão e Holanda. Já em relação ao número de entidade existentes, o Brasil conta hoje com quase 400 fundos de pensão patrocinados por 1.500 empresas, sendo que, pelo menos mais 5.000 empresas poderiam patrocinar fundos de pensão, o que acrescentaria mais de mil novas entidades à comunidade de previdência  privada no Brasil.


-Este ambiente de altos volumes de recursos envolvidos com contingentes crescentes de participantes provoca, naturalmente, um  aumento da complexidade da gestão dos fundos de pensão, requerendo, por um lado, uma maior eficiência de atuação dos seus administradores, e por outro lado, o acompanhamento e a  fiscalização desta gestão pelos participantes dos fundos e pelo próprio governo.


-  A Resolução SPC  nº 01/78 de 09 de outubro de 1978 estabelece no seu item 19, que a estrutura mínima de qualquer entidade fechada de previdência privada deve ser constituída de um conselho composto de, no mínimo 3 (três) membros e de uma administração de, tambem, no mínimo 3 (três) membros, todos designados de acordo com os estatutos da entidade. Estabelece ainda, a mesma resolução, que o conselho tem funções de controle e superior orientação administrativa e que os membros da administração, ou seja, os diretores, devem ser dotados de capacidade técnica e integridade reconhecidas. Portanto, do ponto de vista legal, o papel do conselheiro e do diretor de fundo de pensão no Brasil se complementam, cabendo ao primeiro, a orientação e o controle e ao segundo, a gestão das operações.

(*) LUCIANO CARVALHO VENTURA é economista com mestrado em administração de empresas e dedica-se à consultoria e representação de acionistas.  É membro do Conselho de Administração da GTMPREVI do GRUPO TAVARES DE MELO.  É tambem membro do Conselho Deliberativo da ABRAPP - Associação das Entidades Fechadas de Previdência Privada e do Conselho Deliberativo do ICSS -Instituto Cultural de Seguridade Social 


- Dentro deste contexto, pouco a pouco, os conselhos administrativos dos fundos de pensão brasileiros estão saindo de uma atuação histórica passiva de acompanhamento das atividades para um posição ativa de orientação e controle da gestão dos diretores. Essa nova postura de atuação dos conselheiros administrativos ou, como alguns preferem denominar, conselheiros deliberativos ou curadores de fundo de pensão, não só pode contribuir em muito, para uma eficiência crescente da gestão dos fundos de pensão brasileiros, como também, é uma atuação mais compatível com as suas responsabilidades legais. Nunca é demais lembrar que, as responsabilidades jurídico-legais dos administradores de fundos de pensão, sejam eles diretores, conselheiros deliberativos. conselheiros fiscais, conselheiros consultivos ou assemelhados são de várias ordens, a saber : 



a) administrativa - estabelecida nos artigos 75 e 76 da Lei 6.435/77 

  e que sujeita os administradores à penas de advertência, multa 


  pecuniária, suspensão ou inabilitação ao exercício do cargo, nos 


  casos de violação da referida lei.



b) societária - conforme o previsto nos artigos 158 e 165 da Lei 
  
                6.404/76.



c) penal - conforme os artigos 77 e 80 da Lei 6.435/77, que define 

    determinados comportamentos dos administradores como crime.

Além da responsabilidade que deriva dos dispositivos legais acima, os administradores ainda estão sujeitos à várias normas promulgadas pela Secretaria de Previdência Complementar e pelo Conselho Monetário Nacional. Em relação à este aspecto, vale citar, como referência, a Instrução Normativa da Secretária de Previdência Complementar nº 10 de 17/06/96, que define e consolida as inflações à Lei 6.435/77 e demais disposições regulamentares das entidades fechadas de previdência privada esparsas em diversos normativos.


- A prática tem demonstrado que os conselhos administrativos de fundos de pensão são eficientes, na medida em que tenham sido corretamente estruturados e principalmente, quando contam com membros devidamente qualificados para o desempenho de suas funções. 
 



- Um Conselho Deliberativo corretamente estruturado pressupõe,



* definição clara de relacionamento com a diretoria ;



* reuniões frequentes e produtivas ;



* definição e acompanhamento da estratégia ;



* sistemas eficientes de informações e de controle das operações ; e



* definição da natureza e abrangência dos demais temas a serem 


  tratados. 






- Já o tema de qualificação adequada dos conselheiros é um tema mais complexo, por várias razões :



* como  mencionado anteriormente, a gestão de fundos de 
 
           

  pensão é uma atividade relativamente nova no Brasil e portanto, 

  não  houve tempo ainda, para a formação de um grande 
 
  
              contingente  de profissionais familiarizados com essa atividade.



* em função das particularidades dessa atividade, a  maioria  dos


  conselheiros  de pensão são profissionais cedidos pelas suas 


  patrocinadoras, que desempenham suas funções em tempo parcial 

  e, em muitas vezes, sem o conhecimento das particularidades dos 



  fundos de pensão



* em função de outras prioridades de treinamento, esses 



  profissionais geralmente não participam de programas de 



 treinamento voltados para a  gestão de fundos de pensão.


- Para que os conselheiros dos fundos de pensão possam desempenhar as suas funções, atendendo corretamente as suas responsabilidade legais e contribuindo para uma gestão eficiente, eles precisam, entre outras coisas,


a) ser atuantes ;


b) conhecer os aspectos tributários relacionado com os fundos de pensão e 
    e as responsabilidades administrativas societárias e penais dos 

    administradores ;


c) entender o seu papel e desenvolver as suas habilidades como 
  
 
   conselheiro de fundos de  pensão,  estabelecendo um adequado 
 
   relacionamento com a comunidade interna e externa do fundo de pensão; 


d) saber monitorar a decisão e o retorno dos investimentos ;


e) estar familiarizado com questões básicas ligadas ao Sistema de 
 
   Previdência Complementar e principalmente com as particularidades do 
   Plano de Benefícios de seu fundo de pensão ; e


f) conhecer sistemas de benefícios previdenciais e assistenciais.


- Para finalizar  é importante registrar que, o Brasil, tem hoje mais de 350 fundos de pensão e, como foi mencionado anteriormemte,  cada um deles é obrigado, por dispositivo legal, a contar com, pelo menos 3 (três) conselheiros. Portanto, existe um contingente de mais de 1.000 conselheiros, os quais tem responsabilidades previstas em lei e que, se atuantes e qualificados, podem contribuir de forma significativa para uma gestão mais eficiente dos fundos de pensão brasileiros.
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